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Art. 6° A Lei Estadual n° 6.833, de 13 de fevereiro de 2006, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
“Art. 62. A anulação da punição disciplinar consiste em declarar a ilega-
lidade deste ato administrativo e somente poderá ser realizada no prazo 
de 5 (cinco) anos, a contar da data de publicação do ato que se pretende 
invalidar.
...................……...............................................................................
........................
Art. 69-A. A classifi cação do comportamento disciplinar do praça, para efei-
to do disposto no art. 40-A, atenderá aos seguintes parâmetros:  
I - EXCEPCIONAL: quando, no período de 8 (oito) anos de efetivo serviço, 
não tenha sofrido qualquer punição disciplinar; 
II - ÓTIMO: quando, no período de 4 (quatro) anos de efetivo serviço, 
tenha sido punido com até uma suspensão; 
III - BOM: quando, no período de 2 (dois) anos de efetivo serviço, tenha 
sido punido com até duas suspensões; 
IV - INSUFICIENTE: quando, no período de 1 (um) ano de efetivo serviço, 
tenha sido punido com pelo menos duas suspensões; ou
 V - MAU: quando, no período de 1 (um) ano de efetivo serviço, tenha sido 
punido com pelo menos três suspensões.
.................…….................................................................................
...................”.
Art. 7° A Lei Estadual 8.230, de 13 de julho de 2015, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
“Art. 3° A promoção dos praças na Polícia Militar do Pará, pelos critérios de 
antiguidade, merecimento, bravura, tempo de serviço e post mortem, deve 
observar o limite dos respectivos Quadros, nos seguintes termos: 
I - Quadro de Qualifi cação Policial-Militar Particular de Praças Combaten-
tes (QPMP-0): Soldado, Cabo, 3° Sargento, 2° Sargento, 1° Sargento e 
Subtenente;
II - Quadro de Qualifi cação Policial-Militar Particular de Praças Especialistas 
em Música (QPMP-1): Soldado, Cabo, 3° Sargento, 2° Sargento, 1° Sar-
gento e Subtenente; ou
III - Quadro de Qualifi cação Policial-Militar Particular de Praças Especia-
listas de Saúde (QPMP-2): Soldado, Cabo, 3° Sargento, 2° Sargento, 1° 
Sargento e Subtenente. 
Parágrafo único. É vedada a promoção pelos critérios de antiguidade, me-
recimento, bravura, tempo de serviço e post mortem ao posto que não 
esteja previsto no seu respectivo Quadro. 
...................……...............................................................................
........................
Art. 6°  ..........................................................................................
.........................
I - ..................................................................................................
.........................
§ 1° As promoções por antiguidade e merecimento serão efetuadas duas 
vezes por ano, nos dias 21 de abril e 25 de setembro, para as vagas com-
putadas e publicadas ofi cialmente conforme cronograma previsto no regu-
lamento desta Lei.
...................……...............................................................................
........................
§ 4° As promoções por tempo de serviço serão efetuadas na data em que 
a Praça incidir nas hipóteses previstas no art. 10. 
§ 5° O militar que tiver o processo de transferência para a inatividade de-
vidamente iniciado não concorrerá à promoção, salvo no caso de promoção 
por tempo de serviço, obedecidos os critérios previstos nesta Lei.
...................……...............................................................................
........................
Art. 9°  ..........................................................................................
.........................
...................……...............................................................................
........................
§ 2° A comprovação do ato de bravura será realizada por meio de apuração 
por um Conselho Especial, composto de 3 (três) Ofi ciais, sendo um presi-
dente, no mínimo, no posto de Capitão, além de um relator e um escrivão, 
para esse fi m designados pelo Comandante-Geral. 
...................……...............................................................................
........................
§ 5° O ato de bravura deverá resultar de ação consciente e voluntária, 
realizada com evidente risco de vida e da qual não se tenha benefi ciado 
agente ou pessoa de seu parentesco até o 4° grau e cujo mérito transcenda 
valor, audácia e coragem, a quaisquer considerações de natureza negativa, 
quanto à importância ou impulsividade porventura cometida. 
§ 6° O ato que venha a ser desempenhado decorrente de uma obrigação 
imposta por lei, nos exatos limites dessa obrigação, não será considerado 
como bravura, por ser inerente às atribuições do cargo. 
Art. 10.  .........................................................................................
........................
I - a pedido, para praças do sexo masculino, que ingressarem até 31 de 
dezembro de 2021:
a) ter, no mínimo, 30 (trinta) anos de serviço e, pelo menos, 25 (vinte e 
cinco) anos de efetivo serviço, somados aos acréscimos previstos no art. 
24-G do Decreto-Lei n° 667, de 2 de julho de 1969; 
...................……...............................................................................
........................
II - a pedido, para praças do sexo feminino, que ingressarem até 31 de 
dezembro de 2021:
a) ter, no mínimo, 25 (vinte e cinco) anos de serviço, observada a regra 
prevista no inciso I e parágrafo único do art. 24-G do Decreto-Lei n° 667, 
de 1969;
...................……...............................................................................
........................

II-A - a pedido, para praças dos sexos masculino e feminino, que ingressa-
rem a partir de 1° de janeiro de 2022:
a) ter, no mínimo, 35 (trinta e cinco) anos de serviço e, pelo menos, 30 
(trinta) anos de efetivo serviço;
b) ter cumprido os interstícios previstos nesta Lei; e
c) após cumprir as exigências das alíneas “a” e “b” deste inciso, requerer 
sua promoção à Comissão de Promoção de Praças; 
III - ex offi  cio, automaticamente, para o praça PM, masculino ou feminino, 
que completar 35 (trinta e cinco) anos de efetivo serviço.
...................……...............................................................................
........................
§ 2° Os requerimentos de que tratam os incisos I, II e II-A do caput deste 
artigo deverão ser protocolados na Comissão de Promoção de Praças no 
prazo de até sessenta dias antes das datas de promoção previstas nesta 
Lei.
§ 3° Os praças promovidos com base no inciso III do caput deste artigo 
passarão ex offi  cio para a reserva remunerada, retroativa à data do ato de 
promoção.
§ 4° Os praças promovidos com base no que dispõe este artigo deverão ser 
agregados no ato de suas respectivas promoções até a publicação do ato 
de transferência para a reserva remunerada, devendo o Departamento-Ge-
ral de Pessoal, de imediato, providenciar, necessariamente nesta ordem, os 
processos de desaquartelamento e reserva.  
§ 5° As promoções previstas nos incisos I, II e II-A do caput deste artigo 
serão processadas pela Comissão de Promoção de Praças imediatamente 
após a análise e deferimento do requerimento.
§ 6° A promoção prevista no inciso III do caput deste artigo independe de 
requerimento, devendo ser processada ex offi  cio pela Comissão de Promo-
ção de Praças na data em que o policial militar completar o tempo máximo 
de permanência no serviço ativo, conforme o caso. 
§ 7° Para fi ns do disposto nos §§ 5° e 6° deste artigo, os Comandantes, 
Chefes e Diretores dos órgãos da Polícia Militar deverão fi scalizar e con-
trolar o tempo de efetivo serviço de cada policial militar e informar, com 
a devida antecedência, ao Departamento-Geral de Pessoal da Corporação, 
para o pronto assessoramento à Comissão de Promoção de Praças.   
...................……...............................................................................
........................
Art. 13.  .........................................................................................
........................ 
I - ..................................................................................................
..........................
a) ..................................................................................................
.....................
...................……...............................................................................
........................
c) 5 (cinco) anos na graduação de 3° Sargento, para promoção à gradua-
ção de 2° Sargento;
d) 5 (cinco) anos na graduação de 2° Sargento, para promoção à gradua-
ção de 1° Sargento, exceto para o 2° Sargento que na data de publicação 
desta Lei já se encontrar na respectiva graduação; ou
e) 5 (cinco) anos na graduação de 1° Sargento, para promoção à gradua-
ção de Subtenente; 
...................……...............................................................................
........................
§ 5°-A Caso o militar esteja afastado por motivo de licença para tratamen-
to de saúde própria (LTSP) e for convocado para a inspeção de saúde, de-
verá comparecer à junta de saúde, mesmo que tenha sido julgado incapaz 
temporariamente, salvo difi culdade insuperável devidamente justifi cada ao 
Presidente da Junta, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a inspe-
ção de saúde. 
§ 6° A prestação das informações referentes ao disposto no inciso I do 
caput deste artigo é de atribuição do Departamento-Geral de Pessoal da 
Polícia Militar do Pará.
§ 7° O Praça, incapacitado temporariamente, promovido nessa condição, 
de acordo com o parecer da Junta de Saúde, deverá satisfazer o requisito 
de aptidão no Teste de Aptidão Física após a sua promoção, no período 
correspondente ao interstício da nova graduação até a data da defi nição 
do Limite Quantitativo da próxima promoção que vier a concorrer, como 
condição para ingressar no referido Limite Quantitativo à promoção à gra-
duação imediatamente superior.
§ 8° Os praças que venham a ser revertidos e readaptados para a ati-
vidade-meio, na forma da lei, poderão realizar o Teste de Aptidão Física 
adaptado à situação em que se encontrarem.
§ 9° O período de cumprimento das punições disciplinares será computado 
como tempo de efetivo serviço para efeito da contagem do interstício no 
grau hierárquico a que se refere o inciso I, alíneas “a” a “e”, do caput deste 
artigo.
Art. 14.  .........................................................................................
........................
§ 1° O processamento das promoções obedecerá ao cronograma constante 
no regulamento desta Lei, no qual também serão especifi cadas atribuições 
e responsabilidades.
§ 2° O Limite Quantitativo é a relação de policiais militares com interstício 
completo de cada graduação, na respectiva qualifi cação, até a data da 
promoção, conforme o art. 13, nos seguintes termos:
I - para as promoções às graduações de Cabo e 3° Sargento, será orga-
nizado Limite Quantitativo em número de graduados igual a duas vezes o 
número estimado de vagas existentes até as datas de 30 de janeiro, para 
as promoções de 21 de abril, e 30 de junho, para as promoções de 25 de 
setembro; e
II - para as promoções às graduações de 2° Sargento, 1° Sargento e Sub-
tenente, será organizado Limite Quantitativo em número de graduados 


